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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 57/2020 que 
"Dispõe sobre a política de proteção e cuidados com 
os animais comunitários e transitórios que tenham 
sido abandonados nas vias públicas no âmbito do 
Município de Pindamonhangaba, disciplina as 
infrações administrativas e dá outras providências". 

Emenda Modificativa n° 8 - PLO 5712020 
Autor: RAFAEL GOFFI MOREIRA 
Ementa: EMENDA 08 AO PROJETO DE LEI N° 57/2020, QUE 
DISPÕE SOBRE A POLITICA DE PROTEÇÃO E CUIDADOS COM OS 
ANIMAIS COMUNITÁRIOS E TRANSITÓRIOS QUE TENHAM SIDO 
ABANDONADOS NAS VIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA, DISCIPLINA AS INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica inserido o parágrafo 5° ao art. 20 do projeto de Lei n° 57/2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 (..) 

,sç 5° As despesas do Poder Público Municipal com assistência veterinária, 
e, demais gastos decorrentes da tipificação de maus-tratos de que trata 
esta Lei serão de inteira responsabilidade do infrator, na forma do Código 
Civil ( Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002). 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 03 de junho de 2020. 

Vereador RAFAEL GOFFI MOREIRA 	Vere 	 DO PINTO DE ANDRADE 
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JUSTIFICATIVA 
il  

Excelentíssimos Senhores Vereadores, e, Excelentíssima Senhora Vereadora, 

O Poder Executivo apresentou a esta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária n° 

visem a proteção animal. 

visando atribuir ao infrator de maus-tratos a responsabilidade de arcar com as despesas 
veterinárias, dentre outras. Vejamos a redação: 

Art. 20 (..) 

transitórios que tenham sido abandonados nas vias públicas no âmbito do Município de 
Pindamonhangaba, disciplina as infrações administrativas e dá outras providências" 

Assim Nobres Vereadores contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovar o 
presente Projeto de Emenda. 

Vereador RAFAEL GOFFI MOREIRA 

Data venia trata-se de um pequeno codex com o objetivo de assegurar meios legais que 

A presente proposição visa a inserção do parágrafo quinto ao artigo 20 do projeto inicial, 

57/2020 que "Dispõe sobre a política de proteção e cuidados com os animais comunitários e 
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§ 5° As despesas do Poder Público Municipal com assistência veterinária, 
e, demais gastos decorrentes da tipificação de maus-tratos de que trata 
esta Lei serão de inteira responsabilidade do infrator, na forma do Código 
Civil ( Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002). 

Vereador RONA O 1")N-TO DE ANDRADE 
/ 


	Page 1
	Page 2

